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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.016 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO ÀS AMPUTAÇÕES EM PACIENTES DIABÉTICOS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de Cuiabá, a Campanha de Prevenção 
às Amputações em Pacientes Diabéticos, que será desenvolvida nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A Campanha aludida será realizada anualmente na terceira semana do 
mês de novembro, passando a integrar o Calendário Oficial da Cidade de Cuiabá.

Art. 2º Os órgãos competentes, definidos pelo Executivo Municipal, estabelecerão os 
critérios, as diretrizes e as estratégias para viabilizar a plena execução da Campanha por 
meio de métodos capazes de gerar informação e conscientização sobre a necessidade 
de prevenção às amputações em pacientes diabéticos.

Art. 3º A Campanha será desenvolvida no âmbito da rede de atenção à saúde municipal, 
tendo os seguintes objetivos:

	 I - desenvolver ações fundamentais de divulgação para difundir a prevenção 
às amputações em pacientes diabéticos;

	 II - efetuar a detecção contínua de lesões em fase inicial nas extremidades, 
principalmente nos membros inferiores dos pacientes diabéticos, que possam levar a 
infecções e amputações;

	 III - estimular, por meio de campanhas anuais, a realização de todos os 
exames de prevenção e controle das diabetes e avaliação neuromotora dos membros, 
em especial dos membros inferiores nos diabéticos;

	 IV - promover informações e debates a respeito da importância do cuidado 
com as extremidades, dando uma atenção para os pés e pernas, juntamente com setores 
civis organizados e voltados para o controle da incidência de amputações decorrentes 
das diabetes;

	 V - afixar cartazes informativos nas unidades de saúde, nos pontos de 
atendimento ao público da Administração Pública Municipal, destacando quais cuidados 
devem ser tomados com as extremidades, rotineiramente, especialmente nos pacientes Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 360039003200370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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diabéticos;

VI - realizar palestras, debates, mesas redondas e cursos para prevenção, 
diagnóstico precoce, tratamento e reabilitação das lesões dos membros dos diabéticos, 
para pacientes e familiares.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá escolher livremente os meios de divulgação, 
publicidade ou veiculação da Campanha, observado o disposto nesta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.017 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

REGULAMENTA A FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS LEGAIS A SER RECONHECIDO PELO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ PARA AS PESSOAS COM VISÃO MONOCULAR EM CONDIÇÃO 
DE IGUALDADE DAQUELES CONCEDIDOS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica classificada como deficiência visual monocular no âmbito do Município de 
Cuiabá, seguindo as diretrizes da Lei Federal nº 14.126 de 22 de março de 2021, que 
classifica a visão monocular como deficiência sensorial do tipo visual.

Art. 2º Fica reconhecida a visão monocular, Classificação Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde – CID 10 – H 54.4, nos órgãos municipais, autarquias 
e fundações.

Art. 3º A pessoa com visão monocular classificada no CID 10 – H 54. 4 terá os mesmos 
direitos e benefícios disponibilizados pelo Executivo Municipal, sejam eles benefícios, 
isenções, tratamentos especiais, vagas em concursos públicos e demais direitos que 
venham a ser reconhecidos ou criados, destinados para a pessoa com deficiência no 
Município de Cuiabá.

Parágrafo único. É assegurada à pessoa com visão monocular, para garantia de seus 
direitos, a comprovação da deficiência sensorial monocular por meio de laudo médico 
especializado em oftalmologia, que atestará a cegueira ou a cegueira funcional.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

DENOMINA DE RUA GILSON GONÇALO DE ARRUDA, O TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE AS AVENIDAS BEIRA RIO E CARMINDO DE CAMPOS, NO BAIRRO DO TERCEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o trecho compreendido entre as Avenidas Beira Rio e Carmindo 
de Campos no Bairro do Terceiro, de Rua Gilson Gonçalo de Arruda. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.019 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL MATO GROSSO - SESC/AR/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Serviço Social do Comércio - 
Administração Regional Mato Grosso - SESC/AR/MT.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

DÁ DENOMINAÇÃO DE JORCENITA MARIA DE OLIVEIRA À AVENIDA DOS PÁSSAROS, 
(LOTEAMENTO JARDIM SANTA AMÁLIA) NO BAIRRO BARRA DO PARI, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da atual Avenida dos Pássaros, no loteamento 
Jardim Santa Amália, no Bairro do Pari, para Avenida Jorcenita Maria de Oliveira, 
alterado o inciso I do art. 1º da Lei nº 4.480, de 18 de dezembro de 2003, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

I – Avenida Jorcenita Maria de Oliveira;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto

DECRETO Nº 9.997 DE 22 DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DE DATA DE VENCIMENTO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
E DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS E ATIVIDADES NO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2024, BEM COMO SOBRE O SEU PAGAMENTO EM 
PARCELAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 41, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o lançamento e cobrança da Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento de estabelecimentos ou atividades, Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária, Taxa de Vistoria de Veículo de Aluguel e das taxas previstas nos incisos III, 
VI e VII, do § 2º do art. 266, da Lei Complementar nº 043/97, para o exercício de 2024;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 267-A e 277 da Lei Complementar nº 043, de 23 
de dezembro de 1977;

CONSIDERANDO as normas contidas no § 3º, do art. 1º e no § 2º, do art. 3º, ambos, da 
Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º, do Decreto Federal n° 
10.178, de 18 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.598, de 11 de novembro de 2020, promulgada 
pela Câmara Municipal de Cuiabá;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar o procedimento para 
pagamento em quota única ou em parcelas do valor das taxas na concessão da licença, 
na renovação ou na sua alteração, referidas no art. 267-A, da Lei Complementar nº 
043/97, 

DECRETA:

Art. 1º Fica definido o dia 31 (trinta e um) de janeiro como data de vencimento das 
taxas de fiscalização e das taxas para renovação de Licença para Funcionamento 
de Estabelecimento e Atividades no exercício de 2024, para todos os contribuintes 
inscritos no Cadastro Mobiliário do Município na forma do art. 180 da Lei Complementar 
nº 043/97.

Art. 2º As taxas das novas licenças para localização e funcionamento de 
estabelecimentos ou atividades, no exercício de 2024, terão como vencimento o último 
dia útil de mês de inscrição no Cadastro Mobiliário do Município.

Art. 3º As taxas previstas no art. 1º deste Decreto serão lançadas e arrecadadas em 
quota única ou em até 06 (seis) parcelas, tendo o seu primeiro vencimento previsto para 
31 de janeiro de 2024, e as demais parcelas no último dia útil dos meses subsequentes, 
dentro do exercício de 2024. 

§ 1º Será concedido o desconto de 10% para o pagamento da quota única até 31 (trinta 
e um) de janeiro de 2024.

§ 2º Considera-se feita a opção pelo pagamento parcelado mediante o adimplemento
da primeira parcela no prazo de vencimento.

§ 3º O pagamento parcelado poderá ser realizado na concessão da primeira licença, na 
sua renovação ou na alteração da mesma, e não poderá ser inferior a R$ 70,71 (Setenta 
Reais e Setenta e Um Centavos).

§ 4º A guia DAM - Documento de Arrecadação Municipal contendo a quota única ou
as parcelas para o recolhimento desses específicos Tributos no exercício de 2024, 
estará disponível e deverá ser impressa no site https://emissao.cuiaba.mt.gov.br/
portalfazenda/PortalContribuinte/Home, ou no endereço para atendimento presencial: 
CIAC - Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte - Rua Barão de Melgaço, 3814 
- Centro - Cuiabá- MT.

§ 5º Os contribuintes que não conseguirem acessar e/ou emitir a Guia DAM no 
endereço https://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portalfazenda/PortalContribuinte/Home, 
até 26 (vinte e seis) de janeiro de 2024 deverão, obrigatoriamente, procurar atendimento 
presencial no CIAC - Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte - Rua Barão de 
Melgaço, 3814 - Centro - Cuiabá- MT, ou pelos telefones 3317-5614, 3317-5621 e 3317-
5631. 

Art. 4º O atraso superior a 30 (trinta) dias de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado de todas as parcelas vincendas, a aplicação de todos os acréscimos legais 
respectivos e sua inscrição em dívida ativa em até 90 (noventa) dias do inadimplemento.

Parágrafo único. O saldo devedor dessas obrigações tributárias, após o vencimento 
antecipado das parcelas vincendas, ensejará sua inscrição em Dívida Ativa do Município 
em até 90 (noventa) dias do inadimplemento e subsequente protesto extrajudicial.

Art. 5º Sem prejuízo ao Decreto do Executivo Municipal, o lançamento e cobrança 
de taxas decorrentes de renovação de Alvará de Vigilância Sanitária e de Vistorias 
Veiculares, observará as datas de vencimentos consoantes as suas leis de regências.

Art. 6º O direito de o particular iniciar sua atividade de baixo risco no Município de 
Cuiabá, independentemente da expedição de alvará, não impede o Município de exercer 
o poder de polícia administrativa sobre essas atividades, e realizar a cobrança das taxas 
sobre a manifestação de poder, não se aplicando ao direito tributário o disposto no art. 
3º da lei nº 13.874/19, conforme expressa previsão no art. 1º, § 3º, da mesma norma.

Parágrafo único. A fiscalização de que trata o caput deste artigo será realizada Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003200370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




